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 Emenda 27/2017.


Uso do presente para, conforme solicitação feita verbalmente  na reunião desta data, apresentar emenda ao Projeto de Lei nº 001/2017, de minha autoria, como segue: 
                       
Art. 1º. O art 3º do PL 001/2017 passa a ter a seguinte redação:
Art. 3º As escolas da rede pública deverão informar a comunidade escolar, e em especial os alunos matriculados no ensino fundamental, sobre os direitos que decorrem da liberdade de consciência asseguradas pela Constituição Federal, normas de hierarquia constitucional e leis federais, especialmente sobre o disposto no art 2º desta Lei.
Parágrafo único. Para o fim do disposto no caput deste artigo, as escolas da rede pública afixarão na sala dos professores e em locais onde possam ser lidos por alunos, cartazes com o conteúdo e as dimensões previstas no Anexo desta Lei.
JUSTIFICATIVA


Emenda ao projeto de lei para fins de adequação à recente Jurisprudência do STF.


Vereador Eric Lins


Bancada do DEM
